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Sexta-feira, 4 de Janeiro de 2019      Ano:XXV - Edição N.: 5685 

Poder Executivo 

AA-Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SUDECAP

EXTRATOS

EXTRATO DE RESILIÇÃO CONTRATUAL AOS CONTRATOS SC 026/2014, SC
027/2014 E SC 028/2014.

Processo nº 01-145.140/13-83

Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL -
SUDECAP

Contratada: VALE VERDE ÁRVORES E JARDINS LTDA.

Objeto: Prestação dos serviços de podas, supressões e secções de raízes no
âmbito das Secretarias de Administração Regional Barreiro, Centro Sul e Leste.

Objetivo: O presente DISTRATO é celebrado em caráter amigável, face ao
reconhecimento de sua conveniência, por ambas as partes, tendo em vista o
conteúdo dos pareceres jurídicos DPLI-SD/DJ-SD nº. 192/2018 e 193/2018 juntados
no processo administrativo nº 01-145.140/13-82 autuado para apuração de
possibilidade de aplicação de penalidade no âmbito dos contratos SC 027/2014 e SC
028/2014, bem como se considerando a decisão administrativa emanada do
Superintendente da SUDECAP no bojo daqueles processos e a manifestação da
Diretoria de Manutenção, que fundamentou os motivos pelos quais se mostra
conveniente e vantajoso o presente distrato para a Administração Pública.

Resolve-se, ainda, com fulcro no artigo 79, §2º, II, em sintonia com o artigo 78, XII,
da Lei 8.666/93, que à Vale Verde Árvores e Jardins é devido o montante de
R$767.448,76 (setecentos e sessenta e sete mil quatrocentos e quarenta e oito
reais e setenta e seis centavos), sendo R$231.568,03 (duzentos e trinta e um mil,
quinhentos e sessenta e oito reais e três centavos) referente a serviços prestados e
não pagos no âmbito do contrato SC 028/2014, R$312.936,03 (trezentos e doze mil,
novecentos e trinta e seis reais e três centavos) no âmbito do contrato SC 027/2014
e R$165.841,62 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e um reais e
sessenta e dois centavos) atinentes ao contrato SC 026/2014, conforme
demonstrativo apresentado pela Divisão Financeira da SUDECAP.

Pelo presente distrato e tão logo concluídos os pagamentos referidos na cláusula
segunda, dão-se as partes, reciprocamente, a mais ampla, irretratável e irrevogável
quitação de todos os direitos e obrigações oriundos do contrato rescindido,
independente de qualquer ressalva futura, para mais nada reclamar uma parte da
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outra, a qualquer tempo, a esse título.

Data de assinatura: 17.12.2018

Registro na SUDECAP: 28.12.2018 - Livro: 01 - Folha: 250.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO AJ 051/2018 - PREGÃO
ELETRÔNICO SP 168/2018

Processo: 01-074.735/18-53

Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL –
SUDECAP.

Contratada: GEMADI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Objeto: Prestação pela Contratada, sob regime de empreitada, a preços unitários,
por medição, dos serviços de instalação de padrão de entrada de energia, quadro
geral e sistema de prevenção e combate a incêndio do Centro de Referência da
Pessoa Idosa – Tancredão, localizado à Rua Perdizes, 336, no Bairro Padre
Eustáquio, Belo Horizonte, Minas Gerais, compreendendo as construções de um
novo padrão CEMIG de entrada de energia, de um Quadro Geral de Baixa Tensão (
QGBT ) ao lado do Padrão, a instalação dos quadros da bomba e do sistema de
Proteção e combate a incêndio com o fornecimento de materiais, insumos e mão de
obra.

Objetivo: Retificar disposições do Contrato, firmado em 16/08/2018, registrado em
23/08/2018, à fl. 240, do livro 01, da SUDECAP e que teve seu extrato publicado na
Edição Nº 5.601, de 28/08/2018, do Diário Oficial do Município – DOM.

Fica retificado o Preâmbulo do Contrato AJ 051/2018, da seguinte forma:

Onde se lê: “CONTRATO AJ 051/2018, que entre si fazem, a SUPERINTENDÊNCIA
DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL, aqui denominada SUDECAP e GEMADI
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, para a prestação, pela Contratada, sob-
regime de empreitada, a preços unitários, por medição, dos serviços de instalação
de padrão de entrada de energia, quadro geral e sistema de prevenção e combate a
incêndio do Centro de Referência da Pessoa Idosa – Tancredão, localizado à Rua
Perdizes, 336, no Bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte, Minas Gerais,
compreendendo as construções de um novo padrão CEMIG de entrada de energia,
de um Quadro Geral de Baixa Tensão (QGBT) ao lado do Padrão, a instalação dos
quadros da bomba e do Sistema de Proteção e combate a Incêndio com o
fornecimento de materiais, insumos e mão de obra, sob as cláusulas e condições
seguintes:”;

Leia-se: “CONTRATO AJ 051/2018, que entre si fazem, o MUNICÍPIO DE BELO
HORIZONTE, pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, aqui denominada
SMOBI e GEMADI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., para a prestação, pela
Contratada, sob-regime de empreitada, a preços unitários, por medição, dos serviços
de instalação de padrão de entrada de energia, quadro geral e sistema de prevenção
e combate a incêndio do Centro de Referência da Pessoa Idosa – Tancredão,
localizado à Rua Perdizes, 336, no Bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte, Minas
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Gerais, compreendendo as construções de um novo padrão CEMIG de entrada de
energia, de um Quadro Geral de Baixa Tensão (QGBT) ao lado do Padrão, a
instalação dos quadros da bomba e do Sistema de Proteção e combate a Incêndio
com o fornecimento de materiais, insumos e mão de obra, sob as cláusulas e
condições seguintes”.

CLÁUSULA SEGUNDA – RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES

Fica retificada a Cláusula Primeira do Contrato AJ 051/2018, da seguinte forma:

Onde se lê: “CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES

São partes neste Contrato, através de seus representantes, como CONTRATANTE,
a SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL, autarquia
municipal criada pela Lei 1.747, de 09 de dezembro 1969, com sede em Belo
Horizonte, MG, na Av. do Contorno, 5454 – Bairro dos Funcionários – CEP 30110-
036, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 17.444.886/0001-65, neste ato
representada por seu Superintendente, Eng.º Henrique de Castilho Marques de
Sousa, presente também o Adv. Felipe Alexandre Santa Anna Mucci Daniel, Diretor
Jurídico, mediante delegação da Procuradoria Geral do Município e, como
CONTRATADA, GEMADI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ
02.995.243/0001-32, com sede na Av. Prudente de Morais, 621 – Sala 213, B. Santo
Antônio, CEP 30350-143, Belo Horizonte – MG, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. Geraldo Mendes Diniz, portador da carteira CREA 175732/D,
inscrito no CPF sob o no 051.749.826-01.”;

Leia-se: “CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES

São partes neste Contrato, através de seus representantes, como CONTRATANTE,
o MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/0001-40, através Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI, neste ato representada pelo
Superintendente da Superintendência de Desenvolvimento da Capital – SUDECAP,
Sr. Henrique de Castilho Marques de Sousa, mediante delegação dada por meio da
Portaria SMOBI Nº 114, de 05/09/2018, presente também o Adv. Felipe Alexandre
Santa Anna Mucci Daniel, Diretor Jurídico, mediante delegação da Procuradoria
Geral do Município dada por meio da Portaria PGM Nº 020, de 16/03/2018 e, como
CONTRATADA, GEMADI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ
02.995.243/0001-32, com sede na Av. Prudente de Morais, 621 – Sala 213, B. Santo
Antônio, CEP 30350-143, Belo Horizonte – MG, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. Geraldo Mendes Diniz, portador da carteira CREA 175732/D,
inscrito no CPF sob o no 051.749.826-01.”

Os pagamentos relativos à execução dos serviços objeto do Contrato AJ 051/2018
serão efetuados pelo MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CNPJ 18.715.383/0001-40,
através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI, devendo as
Notas Fiscais ser emitidas em nome desse.

Ficam convalidados, para todos os fins de direito, os atos praticados em nome da
Superintendência de Desenvolvimento da Capital – SUDECAP, no âmbito do
Contrato AJ 051/2018, desde a sua celebração até a data deste instrumento, ficando
mantidos e ratificados os demais termos do Contrato AJ 051/2018 ora aditado.

Data de assinatura: 14.12.2018.
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Registro na SUDECAP: 28.12.2018 - Livro: 01 - Folha: 250.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO AJ 051/2018

Processo: 01-074.735/18-53

IJ: 01.2018.2700.0055

Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL –
SUDECAP.

Contratada: GEMADI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Objeto: Prestação pela Contratada, sob regime de empreitada, a preços unitários,
por medição, dos serviços de instalação de padrão de entrada de energia, quadro
geral e sistema de prevenção e combate a incêndio do Centro de Referência da
Pessoa Idosa – Tancredão, localizado à Rua Perdizes, 336, no Bairro Padre
Eustáquio, Belo Horizonte, Minas Gerais, compreendendo as construções de um
novo padrão CEMIG de entrada de energia, de um Quadro Geral de Baixa Tensão (
QGBT ) ao lado do Padrão, a instalação dos quadros da bomba e do sistema de
Proteção e combate a incêndio com o fornecimento de materiais, insumos e mão de
obra.

Objetivo: Readequar a Planilha Contratual, integrante do Contrato AJ-051/2018, tendo
como referência o mês de Outubro/2017, para reprogramá-la com acréscimo e
decréscimo de quantitativos, bem como redução do valor contratual.

Em consequência da alteração da Planilha Contratual, o valor do contrato em
referência passará de R$82.299,99 (oitenta e dois mil, duzentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos ), para R$81.303,99 ( oitenta e um mil ,trezentos e
três reais e noventa e nove centavos ), correspondente a um decréscimo de 1,21%
do valor originalmente contratado.

Data de assinatura: 26.12.2018

Registro na SUDECAP: 28.12.2018 - Livro: 02 - Folha: 01.


